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EMENTA: Aprova o relatório e voto do relator, favorável ao Plano de 

Trabalho do Programa de Estruturação Física que versa sobre aquisição, 

construção reforma, ampliação ou de sede e/ou inspetoria, cujo propósito é 

a construção da Inspetoria de Afogados da Ingazeira, com área construída 

de 270m2 

 

DECISÃO 

 

 O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Pernambuco – Crea-PE, reunido em 12 de julho de 2023, em Sessão Ordinária, realizada por 

videoconferência, conforme Portaria nº 045, de 14 de abril de 2020, e; apreciando o relatório do relator, 

Conselheiro Audenor Marinho de Almeida e, considerando que o processo se refere à análise e 

deliberação do Plano de Trabalho do Programa de Estruturação Física do CREA-PE para a aquisição de 

recursos junto ao Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema CONFEA/CREA/MÚTUA 

(PRODESU) para a construção da inspetoria de Afogados da Ingazeira; considerando que a Prefeitura de 

Afogados da Ingazeira, conforme previsto na Lei Municipal nº 804, de 5 de setembro de 219, efetivou a 

doação, a título gratuito, de 01 (um) terreno pertencente ao município, localizado na Latitude: 

7º44’16.16”S e Longitude: 37º39’4.44”, situado na Avenida Manoel Virginio Sobrinho, Bairro Padre 

Pedro Pereira, S/N, Afogados da Ingazeira-PE, com área total de 600m2, para a construção da sede da 

Inspetoria do Crea-PE; considerando que foi aprovada, por unanimidade, previsão orçamentária para o 

exercício de 2023, no dia 31/10/2022, na qual consta, no item 5.2.2.1.2.01.01.01, que trata de “Obras e 

Instalações em Andamento”, a disponibilidade de recursos da ordem de R$ 2.570.000,00 (dois milhões 

quinhentos e setenta ml reais); considerando que, conforme relatório financeiro extraído no dia 28/06/23, 

há disponibilidade de caixa para a Conta: 6.2.2.1.1.02.01.01.001, relacionada a “Obras e Instalações em 

Andamento”, a qual acumula recursos anteriores, totalizando o montante de R$ 2.790.053,89 (Dois 

Milhões, Setecentos e Noventa Mil, Cinquenta e Três Reais e Oitenta e Nove Centavos). Considerando-se 

que foi publicado, em 26/05/2023, “Aviso de Homologação de Concorrência n° 2/2022”, referente ao 

“Processo Licitatório n° 200204598-18/2022”, no qual é homologada a CONCORRÊNCIA referente aos 

lotes 1 e 2, a qual trata da contratação integrada para construção das inspetorias de salgueiro e afogados 

da ingazeira, conforme edital e seus anexos; considerando que, referente ao lote 2, que trata da inspetoria 

de Afogados da Ingazeira, as etapas preliminares já foram iniciadas com recursos próprios do CREA-PE, 

conforme previsão orçamentária, encontrando-se, nesse momento, em fase de projetos complementares; 

considerando a disponibilidade de recursos pelo Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema 

CONFEA/CREA/MÚTUA (PRODESU) para o CREA-PE, destinados à aplicação em aquisição, 

construção, reforma ou ampliação de sede e/ou inspetorias, na qual ainda restam pouco mais de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); considerando que foi elaborado pelo CREA-PE, sob a coordenação 

do Eng. Fabio Virginio de Barros – Assistente Técnico, o Plano de Trabalho ora em análise para 

submissão ao CONFEA, no qual são apresentados os detalhes do projeto, como: fundamentação legal, 

justificativa, objetivos, contrapartidas, entre outros itens; considerando-se que o citado plano prevê a 

solicitação de recursos ao CONFEA da ordem de R$ 575.776,40 (quinhentos e setenta e cinco mil 

setecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), com contrapartida do CREA-PE de R$ 736.348,11 
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Referência : Plano de Trabalho do Programa de Estruturação Física com propósito para a 

construção da Inspetoria de Afogados da Ingazeira. 
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(setecentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos); considerando que a 

contrapartida oferecida pelo CREA é significativamente inferior à previsão orçamentária de 2023 e à 

disponibilidade atual de recursos para essa finalidade, de quase 3 (três) milhões de reais; considerando 

que a Inspetoria de Afogados da Ingazeira, assim com a região alcançada por sua atuação, é merecedora 

de uma instalação própria, dotada de espaço adequado e projetado para atender à demanda crescente de 

prestação de serviços, como também propiciar a seus ocupantes melhores condições de uso dos serviços 

prestados pelo sistema Confea/Crea; considerando a legalidade e formalidade dos atos atendidas durante 

todas as etapas já executadas até a presente data pelo CREA-PE; considerando atendidos também os 

requisitos mínimos impostos pelos normativos em vigor que tratam das linhas de créditos vinculadas ao 

PRODESU; considerando, por fim, o parecer e voto do relator que, diante do exposto, salvo melhor 

entendimento, não verificando empecilhos que inviabilizem a elaboração do convênio entre o Crea-PE e o 

Confea, votou pela aprovação do Plano de Trabalho do Programa de Estruturação Física do CREA-PE 

para a aquisição de recursos junto ao Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema 

CONFEA/CREA/MÚTUA (PRODESU) para a construção da inspetoria de Afogados da Ingazeira e, 

ainda solicitou a apresentação ao Plenário, antes da execução das obras, informativo quanto ao 

recebimento dos projetos executivos e o resultado de sua análise pela equipe técnica do CREA 

responsável pelo acompanhamento dos serviços, assim como apresentar informativo, após a conclusão da 

obra, apresentando o resultado de sua análise pela equipe técnica do CREA, visando confirmar a 

conformidade com os objetivos do Plano de Trabalho, DECIDIU, por unanimidade, com 36 (trinta e 

seis) votos, aprovar o relatório e voto do relator, favorável ao Plano de Trabalho do Programa de 

Estruturação Física que versa sobre aquisição, construção reforma, ampliação ou de sede e/ou 

inspetoria, cujo propósito é a construção da Inspetoria de Afogados da Ingazeira, com área construída 

de 270m2. Presidiu a sessão o Engenheiro Eletricista Clóvis Correa de Albuquerque Segundo, 1º Vice-

Presidente do Crea-PE. Votaram os Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Alberto de Barros Lima, 

Alberto Lopes Peres Júnior, Audenor Marinho de Almeida, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia 

Maria Guedes Alcoforado, Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira, Cláudia Ramos de Oliveira, Diogo 

Coelho Maia, Fábio Cavalcanti Lopes, Felipe Rodrigo de Carvalho Rabelo, Géssica dos Santos 

Vasconcelos, Giani de Barros Camara Valeriano, Heleno Mendes Cordeiro, Hugo Ricardo Arantes Costa, 

Isaac Sérgio Araújo de Brito, João Alberto Gominho Marques de Sá, José Carlos Pacheco dos Santos, 

José Jeferson do Rêgo Silva, Juscelino dos Anjos Bourbon, Lucila Ester Prado Borges, Luiz Carlos dos 

Santos Borges, Luiz Fernando Bernhoeft, Luiz Moura de Santana, Marcos José Chaprão, Mário Ferreira 

de Lima Filho, Mozart Bandeira Arnaud, Neilton Oliveira da Silva, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Regina 

Celli Lins de Oliveira, Renata Gabriela Vila Nova de Lima, Rildo Remígio Florêncio, Robstaine Alves 

Saraiva, Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, Thomas Fernandes da Silva e Valdemir Francisco 

Barbosa. Não houve abstenção.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 12 de julho de 2023 

 

 

Engenheiro Eletricista Clóvis Correa de Albuquerque Segundo 

1º Vice-Presidente do Crea-PE 
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